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• ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA EDUCACÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N.o .... J .. !.5-ª.4._ ....... , DE ..... ~º ...... .DE._SE·U~M.tlB!L ............. DE 19.1.º ........ _ 

Autoriza, em car~ter condicional, 
o funcionamento da Escola Estad~ 
ai de 12 Grau Coelho Neto,de Ita - -ruma: 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÃS, nos ter 
mos do Artigo 29 da Lei Estadual n2 4.240, de 09/11/62, tendo 
em vista o constante do Processo n2 2.09-12.096/74, 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

RESOLVE: 

Fica a Escola Estadual de 12 Grau Coelho Neto, de 
. N , 

Itaruma, neste Estado, autorizada, em carater condi 
cional, a ~inistrar nos perfodos diurno e noturno; 
em regime de externato para alunos de ambos os se 
xos, o Ensino de 12 Grau da 1ft ~ 8ft s~ries. -

Est~ Resoluç!o, homologada pelo~ecret~rio de Est~ 
do da Educaçao e Cultura, entrara em vigor na data 
de.sua publicação. 

... ' , 
Artigo 32 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SALÃ DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇXO 
DE GOIÁS, em Goi;nia, aos 20 dias do m;s de setembro de 1976. 
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